
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHUELO

LRF, art. 48 – Anexo 6

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

R$ 1

JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR

Receita Corrente líquida 64.121.824,24
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 62.621.824,24
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 59.789.467,70

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP 2,591.549.057,92

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 6,003.587.368,06

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 5,703.407.999,66

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 5,403.228.631,25

DÍVIDA CONSOLÍDADA % SOBRE A RCLVALOR

Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCLVALOR

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS % SOBRE A RCLVALOR

Operações de Crédito Internas e Externas 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0,000,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS
A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

**212.137,720,00Valor Total
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**NOTA 2 - NOTA EXPLICATIVA – ANEXO 6 DO RGF

O saldo bancário da Câmara Municipal de Riachuelo em 31/12/2025, conforme extrato, é de R$ 321,09 (trezentos e 
vinte e um reais e nove centavos), valor considerado como a disponibilidade financeira efetiva para fins da 
Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar do exercício.

A diferença apurada na conciliação bancária, no valor de R$ 211.816,63 (duzentos e onze mil, oitocentos e dezesseis 
reais e sessenta e três centavos), refere-se exclusivamente a pendências de conciliações originadas no exercício de 
2023, não representando disponibilidade financeira no exercício de 2025, nem compondo o lastro de restos a pagar.


